
t Alçada Criminal do E~tado de São Pau lo 

. Justiça do Estado de São Paulo 

'giona! Federal 

élrica 

je de São Paulo 

SUMÁRIO 
In 11m: 

No/(/ do {/Ulor .. IS
 

PreJâ( in 17
 

r. Lei dos Crimes Ambientais - Lei n. 9.605, de 12 de
 
fevereiro de 1998............ 19
 

Capitulo J - Disposições gerais 19
 

Arligos J ° e 2° 20
 

Anigo 3° 22
 

Artigos 4° e 5° 27
 

Capítulo 11 - Da aplicação da pena 28
 

Artigo 6.° 28
 

Arllgo 7° .. 31
 

Artigo 8° 34
 

Artigo 9.° 37
 

Artigo 10 37
 

Artigo 11 38
 

Arligo 12 38
 

Artigo J 3 39
 

Arti!10 14 40
 

Artigo 15 40
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



Artigo 16 .. 41 Artigo 39 . 

Artigo 17 .. . 42 Artigo 40 . 

Artigo 18 .. . 44 Unidades de Conservaçiio . 

Artigo 19 .. . Artigo 4J .. 

Artigo 20 .. 47 Artigo 42 .. 

Das penas ap/icávei5 11 pessoa jurídica .. 48 Artigos 43 e 44 . 

Artigo 21 . 48 
Artigo 45 . 

Artigo 22 . 48 
Artigo 46 . 

Artigo 23 .. . 49 
Artigos 47 e 48 .. 

Artigo 24 . 50 
Art.igo 49 

Capítulo lI! - Da apreensão do produto e do instrumento de infração 
administrativa ou de crime .. 50 

Artigo 50 

Artigo 50-A .. 

Artigo 25 ... 

Capítu lo IV  Da ação e do processo penal 

Artigo 26 

Artigo 27 

Artigo 28 

.. 

.. 

. 

. 

50 

54 

54 

55 

57 

Artigo 51 .. 

Anigo 52 .. 

Artigo 53 .. 

Seção 1/1  Da poluição e oulros crin. 

Artigo 54 . 

Artigo 55 .. 
Capítulo V -Dos crimes contra o meio ambiente . 59 Artigo 56 .. 
Seçiío I - Dos crimes contra ajáuna " . 59 Artigos 57 e 58 .. 

Artigo 29 . 59 Artigos 59 e 60 , 
Artigo 30 . 66 Artigo 61 .. 
Artigo 31 . 68 Seção IV - Dos crimes contra o 
Artigo 32 . 69 patrimônio cU/lural .. 

Artigo 33 .. 72 Artigo 62 . 

Artigo 34 . 75 Artigo 63 . 

Artigo 35 . 81 Artigo 64 . 

Artigo 36 . 83 Artigo 65 .. 

Artigo 37 . 84 Se~'ão V- Dos crimes contra a Admin 

Seção 11- Dos crimes contra a flora .. 85 Artigo 66 . 

Artigo 38 . 85 Artigo 67 . 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



Artigo 39 . 8841 
Artigo 40 . 9042 

Unidades de Conservação .. 9344 
Artigo 41 . 10144 
Artigo 42 . 10347 
Artigos 43 e 44 .. 105I jurídica . 48 
Artigo 45 . 10748 
Artigo 46 . 10948 
Artigos 47 e 48 .. 11249 
Artigo 49 .. 11350 
Artigo SO .. 116 

)roduto e do instrumenlo de infração 
Artigo 50-A .. 117

50 
Arligo SI . 118

50 
Artigo 52 . 120 

CSs() penal .. 54 
Arligo 53 .. 122 

54 
Seçtío III - Del poLuiçüo e outros crimes ambientais .. J24 

55 
Artigo S4 . 124 

S7 
Artigo 5S . J33 

o meio ambiente .. 59 Artigo 56 .. 136 
fauna .. 59 Artigos 57 e 58 .. 138 

59 Arligos 59 e 60 .. 140 
66 Afligo 61 .. . 142 
68 Seção LV - Dos crimes contra o ordenamento urbano e o 
69 palrimânio cultural .. 144 

72 Artigo 62 .. [44 

75 Artigo 63 . ]46 

81 Artigo 64 .. 149 

83 Artigo 65 .. 151 

84 Seção V - Dos crimes conlra a Administração Ambiental . 153 
'flora . Arligo 66 . 15385 

85 Artigo 67 .. 155 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



Artic'o 6~ I)l) 

Arti·o 69 I(iol 

Artigo 69-'<\ .. 1CJ2 

Capítulo VI- Da infra'J'ão aclllllllistrativa .. f e)) 

An.lgm 70 a 76 . ! ti. 

Capttulo VII - Da coopcrac.:3o Internacional para a preservaçfln do 
meio ambielll(; 

Artigos 77 e 7~ 

Capítulo VIII- [)i,po~ições finais 

Artigo 79 

Artigo 80 

Artigos ~) e B2 

jurisprudência . 

lI. Tutela dos interesses difusos e coletivos 

I. Interesses .. 

1.1. Intere~~e priv~ldn 

1.2. Interesse público 

1.3. Intere,~e público prill1Jrio
 

IA. Inte e,se público secundário
 

I.S. Intercsscs IllCluindividuuis ou transindlviduuls 

Ití5 

IM 

Ití6 

166 

ló~ 

169 

169 

. 173 

Ir 
.. 173 
.. 173 
. 174

. 174
 

.. 17-1
 
1.6. [nteres,e~ difuso~ .. 175 
1.7. Interessl's coletivos 178 
l.g. Interesses individuais homogêneos ... 17g 

2. Legitimação ativJ . 17<;l 

2. I. Legitimação ordinária .. 17<;l 

2.2. Legitimação exlranrdinária 180 

2.3. Dcre~ajlldicial dc interesses difusos e coletivos 181 

2.4. Constituiçàll e legi~lação sobre interesses difusos, coletivo~ 

e individuais homogêneos.. 182 

3. Ação civil pública 183 

3.1. Conceito . 

3.2. Ação coletiva . 

3.3. ObjelO .. 

3.4. Tutela rrincipal e c;)utelar . 

3.5. Legitimação ativa . 

3.6. Legitima~'ào passiva . 

3.7. Interesse de agir . 

3X Litisconsórcio e assIstência . 

).9. Atuação do Ministério Público. 

3.10. Competência . 

3.11. Transação . 

3.12. Multa di<Íriu e liminar . 

3.13. Coisa julgada . 

3. 14. Execução e fundo paru recon~Li 

4. Inquérito civil .. 

4. I. Finalidade . 

4.2. Instau ração .. 

4.3. Poderes instrutórim .. 

4.4. Transução .. 

4.5. Arqlliv~lInenlO .. 

4.6. O Ato n. 19 da Procuradoria-Ge 

5. Tutela penal dos interesses difusos .. 

III. Improbidade administrativa. 

L. Introdução .. 

1.1. Princípios do Estado brasileir 
Constituição Federul .... 

1.2. Síntese. 

2. A Administração Pública .. 

2.1. Caráter vinculante dos princípio 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



J59 ).1. Conceito " . 183 

160 3.2. Ação coleliva . 184 
162 :U. Objelo .. 185 

·Iislrativa . ]63 3.4. Tutela principal e cautelar .. 190 

163 3.5. Legitimação ativa .. 191 

illlcrnacional para a pn.:servação do 3.6. Legitimação passiva .. 192 
165 3.7. Inleresse de agir .. 192 
165 3.g. Litisconsórcio e assistência .. 194 

.u" . 166 3.9. f-\luaç<1o do Mil1l.s\ério Público . 195 

166 3.10. Competência .. . 196 

168 3.11. Transação .. 197 
169 3.1::!. Mulla diária e liminar .. 198 

169 3.1 J. Coisa julgada .. 199 

3.14. Execução e fundo para reconstituição dos bens lesados .. 201 
,os e coletivos . 173 

4. Inquérilo Civil .. 202
173 

4.1. Finalidade .. 202
173 

4.2. Instauração .. 203173 
4.3. Poderes instrutórios .. 20410 . 174 

ário . 4.4. Transação . 204174 
j" ou transind ividuais .. 174 4.5. Arquivamento .. 204 

4.6. O Alo n. 19 da Procuradoria-Geral de Ju:;tiça de Séio Paulo .. 206175 
178 S. Tutela penal dOi> interesses difusos .. 206 

mog:~lIeos . 178 
lU. Improbidade administrativa 209

179 
I. Introdução 209179 

J~(J 
\.1. Pnncípios do Estado brasileiro conlidos no ilrtigo 10 dana .. 

Consllluíção Federal 209
~l;., dirll~o" t: éolel ivos . IgI 

J .2. Sínlc,>ç 214 
1 sobre inll:rcsse'i difus05. coletivos 

182 2. A Adrninl5tração Pública . 215 

::!. I Caníter vinculante dos princípios gcrJis .. 215183 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 



2.2. Os princípios da Administração 216
 

3. Legitimação do Ministério Público 223
 

3.1. Fundamento legal e constitucional. 223
 

3.2. Conceito de interesses difusos e coletivos 225
 

4. Legitimação de combate à improbidade administrativa 227
 

4.1. Breve histórico 227
 

4.2. Síntese 229
 

S. A Lei n. R.429/92 230
 

5.1. Introdução 230
 

5.2. Sujeito passivo da improbidade. 230
 

5.3. Sujeito ativo 235
 

5.4. Conceito de ato de improbidade.. 236
 

5.5. Modalidades dos atos de improbidade 237
 

5.6. Das penas previstas na lei.... 246
 

5.7. Restrições à aplicação das penas.................................... 249
 

5.8. Da declaração de bens 253
 

5.9. Do procedimento administrativo 253
 

5. [O. Aspectos judiciais 260
 

5.11. Da prescrição "................... 264
 

Bibliografia. 267
 

O CC. em seu art. 5.° e<;tabelece 
(dezoito) anos completos, quando a r 
todos os atos da vida civil". A partir c 
janeiro de 2003, adquire-se, assim, a r 
qualquer ato jurídico aos 18, e não ma 

Com relação ao art. 65 do CP, qu
 
genérica do menor de 21 anos na data
 
alterado pela reforma do Código Civil. 4
 

a Mesa de Ciências Criminais do Comi
 
veja Damásio de Jesus (2003) -, o legisl
 
devido à sua pouca idade, um benefíc
 
maior de 70, este por senilidade e aql
 
tratamento penal mais ameno. Não é v:
 
desse dispositivo.
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